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SEC. DE

PROCE§§O ADMINI§TRATIVO NO B 4T2022

PA: §ECRETABIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PARI|I COOBDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abeúura de Processo Administrativo de dispensa de licitaçáo para a
Çontntrçlo do emprota para reallzação de curso básico de formação de brigada, com certificação
f,os prúlclpanúes, vlsando atender as necessidades da Prefeitura de Santo Antônio do Leste,
solicilamos a Vossa §enhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão sa existe rubrlca orgamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que ocôrrerá(ao)
a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de fevereiro 2022.

E
TRAÇAO E PLANEJAMENTO

2641202t DE 18t06t2021
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PORTARIA NO. 261N421.
DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OI,VDi

Artigo 1o - NOMEIA o Sro. LUIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo dç SECRETÁruO DE ADMIMSTRAÇÃO e
PLANEJA MEN T O desta Prefeitum.

Artigo 20 - Determinar a Seoetaria lr{unicipal de

Administração e Planejamento que tonre as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artlgo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artlgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABIIVETE DO PREFEITO
Ellt: 18 DE.TUNHO DE 2021

JO§E ARIMATT:IA ALVES
I'REI.'EI'TO MU AL

Rsgistrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costurne. conforme na legislução em vigor.

Rua À - rf 3AT - Jardlm SanÍa lnês
e-mall:

www.santoanton lodoleste.mt.gov.br
Antônlo Oo uertJlmr



LEIA.SE

Artigo íô - COI{CEI}€R a srívldoÍ público efetivo JERONIMO LEÍúES DE
EIQUEIRA, Função Gratificrda no valor dc RS 1.1100,00 (tfum mll e qua-
trocanlor 7rrh,.

AÉigo I. Dstcrnrinrr I SêcÍctríia Municipal de Adminirlrrção r plrncja-
mento qu€ tomê as providêncirs nececsárias pera t cxeflÉo dcrlr por-

tsrie.

Artigo to. Ertr Portrrla entn !m vigoÍ na data dc sua publicaçto.

lÍtlgo a.. Revogam - se ar dirposições cm contÍlrío.

TEGISTRA-3E

PUBLICA.EE

CUMPRA.6E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: t8 DE JUÍ,IHO DE 202í.

JOSE ARITIATE]A VIEIRA ALVES PREFEITO TUNICIPAL

Regrslrada nl Secrelana de Administrâção e Planelamsnto e Publlceda
por aírxaçáo cm local dê coslumê coníorme na legislaçáo em vigor.

PREFEITURA'RECURSOS HUI/IANOS
PORTARIA No. 264/2021.

DÊ: 18 DE JUNHO 0E 2021.

REVOGA PORTARIA NO 11Ii2021 DE 12 OÊ JÂNÊIRO DE 202í E DA

OUTRAS FROVIDÊNCIAS.

JOSE ARlilAfElA VIEIRA ALVES, Preferto Mtrnlcipal de Santo Antonio

dc LestÊ Erledo de ltltto Qrosro no uio de suas ãtribuiçôes legals.

FESOLVE;

6rrrgo í'r ' REVOGAR, PoÍlail. sob no 111/1071 de 12 tle lanolro de

2021. quç nomÊiâ o Sr", LU|S CARLOT FEZENDE. parr responler pelo

caÍoo dê §EcBETÁBlo DE lNoÚsrRlA E coMÉRclo deste Preíeitura

Municrpal.

P.M.S t

Arügo ? - Dcterminar e Sêcretaria Municipal dc tome
as providências necessárias para a execuçáo desta go/.aila

Artlgo 30'Esta Porlaria entrâ eÍn vigoÍ na dâta de sua

REGISTRA§E

FT'BLICA€E

CUTPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

ETI TE DE JUNHO DE 202J.

JOSE ARII,IATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO I'UNICIPAL

Regiatrada na Secretaria de Administreçáo e Planejamento Ç Publicada
por afixaçâo êm local de costume, conforme na leglslaçâo em vigor.

PREFEITURAAECURSO§ HUÍTANOS
PORTARTA No. 265r202,t.

OE: t8 DE JUNHO DE 202í.

otsPÔE §oBRE A AUTORTZAçÃO PARA EFETUAR O REGTUE DE
ADIÂNTAilIENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E OÁ OUTRAS
PROUDÊNCNS.

JO§E ARIiIATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Lestê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, com
fundamento no aÍtigo 51 da Lei Federal no 8.666193.

RESOLVE;

Artigo lo - AutoÍizar a Sêcretarie Municipal de Economia e Finanças con-
cEder ao Exmo. Sr. Jose Arimateia Vieira Alves - PreÍeito Municipal, adi-
antramento no valor de RS E00,00 (oitocentos reai§).

Ârtlgo 2P - O adiântemônto servirá para atender o disposto no Afiigo 40 da

Lei Municipal no 0322001 de 17 de agosto de 200'l .

Artlgo 3o - Os recursos scráo destinedos a aplicaçáo nos elementos de
despesas das seguintes dotaçôes orçamentáríag.

02.01.u.122.5002.2005 - GABTNETE DO PREFETTO

3390.30 - Material de Consumo R§ 800,00

Artlgo 40 - A prestaÉo dê Contãs deverâ ser eretuada dentro do prazo de
30 (trinta) dias e contâr de dâte do racebimento do numerário à Têsoura-
ria.

Ârtigo 5o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revo-
gando as disposiçóes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA-sE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

Ett: 18 DE JUNHO DE 2021.

JO§E ÀRITIATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO i'UNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaçâo em local de costume, conformê na legislaçâo em vigor.

PREFEITURA'RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.271t2021.

DE: í8 DE JUNHO DE 202í.

CONCEDE A SERVíOOR PÚBIICO WEVERTON ANCELMO PEREIRA

DE §OU§A, FUNÇAO GRATTFTCADA E DA OUTRAS PROV|DÊNCn§

JOSE ARIilATEIA VIEIRA ALVE§, PreÍeito Municipal de Santo ,Antonio

do Lêste, Êstado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÇóes legeis.

21 de Junho de 2A21 ' Jomal Oficial Ebtrôniço dos Municípios do Eetado de Mato Grosso . ANO xvl I N' 3.zsFLS t{.
FIt.B

rrr e í ionll i llctpâl.oígim!/amfir . wmv amm. org.br 230 Assinado Digitalmente

DE: 18 DE JUNHO DE 202t.

JOSE ARIilATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio

do Lesta, Estaclo de Mato Grosso. no uso de sues âtribuiçôês legalg.

EESOLVEi

Artigo ío. NOMEIA o Sí'. LU|S CARLO9 REZENDE, para respondcrpelo
çargo de §EoRETÁR|O DE ADM|N|STRAçÂO E PLANTJAMENTO desta

Preíeitura.

Artigo 20. Determinar a Secrelaria Munrcipal de AdministÍaçâo c Planeia-
rnento quê toma as providêncies necessárias para a execuçáo dêste poÍ-

ln/ta.

Ârtigo 3" . Esta PortaÍiâ entÍâ em v€or nâ data dc sua publicaçào.

Artigo ac . Revogam - se ar drsposrÇões em conlíário.

REGISTRA-gE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GAtsINETE DO PREFEITÔ

EM: '18 DE JUt{Ho DE 2021

JOSE ARIUÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO f,IUNICIPAL

Registrada ,i1 ssçrsltrrra dê Admintstraçâo e Planejamento e Publicada

:'j:::" : :::: :'::::::':" ::'"à':''"
PREFEITURA/RECURSO§ HUTIAlllO§

PORTARIA NO, Iô3/202í.
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestã o 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03 4 12022

DA: SEChETAü.IA DE FINANÇAS
Â: SEçXBTATIA UITNTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREZÂDO SECRETÁRTO

Objetivando etender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para Contratação de empresa para realizaçío de curso básico de
Íormrçlo de brigadl, com certificação dos participantes, visando atender as necessidades da
frefeifura de §anto Antônlo do Leste conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo
que existe rubrica orçamentariaç encamiúo a esta Secretanaparaque efefue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de fevereiro de 2022.

AULO CORREIA DA SILVA
CIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

'.0041202I DE 01/01t2021

ory- !5
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qIE$IIUR^ MUtttCtpAL DE §ANrO ANroNtO Do LE§rE
Cà|PJ: A*,211 .36U0001 -90

PORTARIA NO. OA4I2A2I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLvE3

CoRREIADAsILvA,r"or-r$'ts;rlrr;r}3.H'á*?ffi J$JãDo}oã#^"?
FINANÇAS desta Prefeituran conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-§E
PUBLICA-SE

CI,JMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2CI21

JO§E ARIM.{ ALVES
PRE CIPAL

Rqlrtrrda gg socrrtaria de Adminlstraçfo e Planejamento e Publicada por afixação em
locrl de costume, conforme na legislação em vigor.

1
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i) Fotooôda df Cart*f da Trürho e cdnprovante de inscriçâo no Pls/
PASEPI

i) Fotooápl. ftl\cl (| 9NH f Ér o carot

k) CorrryovrÚt de furmê ô t$de Íldc, e mÊÍül (emms mêdíco) ne-

cêssâlC a0 rltÊmpiüo dt lntóes hmntes .o crrgo püendldo;

l) De{ngfo mgathll de aonr&çáo ô caryo rúUico on de cmCç0ct
da aqnaÉo aÍnpltda p.ll Conltltdflo Fedrd;

m! Dedrnilo de nlo rstar slnpÍindo m,ção por hldonddede, r$crda
por qudquu ôOáo palbllco.rou ríttida{b Ct €3í!Ía Ísderrl, asta4d c/cr
munidpd (dcderado pclo própÍlo csndldío e com [Íma rê@nhec6r)i

n) Dedürçao, de prôprio HJnho, de nlo lar sido dcmiüdo do sêÍvlço pr}
blico por mdlvo jwto, ou de nto ter sido txonerÍlo r bçm do seÍvlço pu-

blico, nor úlümos 05 (dnco) mot.

o) Ded.nçto de Bem;

p) ComFovtnts de rbÇÍlura dr conta, om agêndr brnddr na qud r Pra.
íeitura dc Santo Afiodo do Lcüo mantêm convânlo para rccetrimrnto de
créditot rrhrlrla; e

q) Nâo Reglrfrr antlcÊdeíüt. crlminalr ou eettr ruBporÉmdo pdot crF

mes coítt!: o Pltrimônlo, Admlnbtraçâo, Fa PúUlca, lxr coírrne3 o gt pí?.
vistos m Lal rf 1.343 de 23r0Efi1006 (túÍco de enloryecentca), compíovÊ
do atnvâr de CeÍtldlo civil a CÍlmlnal.

r) Outroa docurentot que a Admlnistraçto JulgaÍ ncoessáío;

HUfAt{O§
ilo 0ün021

PREFEÍTURA'REGUREOE
EDtrAL OE CONVOCAçÃO

A Prehlture Munidprl de S.nto Antonlo do Lostt - MT, poÍ lnteÍmódlo de

seu rapÍ?rÊnlütte lcgd, Sr. JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ÂwES - Prclbl-
to Munldpd, CONVOOA os (a) crndidíoc (a) rclrdonador (a) no rnrxo
I destc Erlllal, aprowdos (!) no ProcGtto Sd!üvo §impllícado Íf 00al
2020, ÍcrllÚdo em 07,07/2020, tcndo o rorultado altlo homdogadoanaü
0712020, prr! comptÍlceÍem n tta COOiDENAOORIA Ot RECURIOS
HUMAT{O! dorta Prstbitura, no prazo dc Íó 0a (qurro) dhr nor horárF

os de lxpcdlanle (07h âo 13h), munidot dc todor or docum$tos oontt!íF
tes ne msrmo ltem do Edilrl s rdacionrdo no Auo ll dütê edltd, p!Ía
tomanlm poalt em tüJs relpcdivos câí!ot.

Será coírtldcírdo clcrlstenlc c, portrrÉo aliminado do processo rêbtlvo
simpliícado, o(r) car(tsato(r) coluocado(r) que nlo comprrcccí (am) 8t'é

\-_ a datr ailrbcbcida c munido dof docrrtonlor exlgldot, podendo a Pre-

Íeitura Muddlnl de E nto Anlonlo do LC|tc - MT cslrrocaÍ o(3) o(a) prôxl'

mo(s) orndldrto(s) aPÍovadol, oDêdedd. Ílgororr,nante a üdem dc das'
sificaçlo.

Maiorcr lníomrçôer poderlo rcr obüdar lmto à Coordenadorla tlc Rcanr-

sos Humtno: destr PÍeíeituÍ! am horârio de oxpcdlÇnte.

Gabinctr do Ppíeito Munidpal de Santo &ttonlo do Le3tâ, ao 0, dla do

ÍrÉs d. Jmdío de 202í.

JO$E ARItrATE!À VlllRA ALVES PníLrúo tluntclryl

AtttEXO I

ANEXOII

DO EnÍÍAL DE Co)IVOCAçIO r OOtnOA.

1. - P!Í! lomJ posta, o ca[dldlto devcrl aprecenlEr documêntaÉo (orí-

ginal ou ídocôpia atlatticadr) quê comProw:

a) Comprwrnte dq Escoluldrdc/PrÊRqul§itot crlgldos paÍs o cârgo,

aprescÍrldo cm üa grtinal a htocopie ou cÓpia tulenücâda em cartÓrio:

dieriolt15lctptl.org/mUamm . \,v\^^ r.amm.org.br 312 Assinado Digitalmente

P
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c) Fotocôpia leglvel da Certidáo de Nasciínento ou Casamenlo,

d) Fotocôpia da Cêrtidâo de Naecimento dos ílhos menore3 de 18

Carteira de vacina dos filhos até 05 anoe de idade (ee hou\rer);

e) CPF dos íllhos caso houvêr:

e

q Fotocôpia do Titulo de ebltor e Cedidâo que comprove nâo ter sofrido
punlÉo polÍtict - cer{dâo original emiüda pela jusüça eleitoral:

gl Fdocópia do Certillcado de Reservieta, para os candidatos do sero
mtrqdno;

h) Fotooópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (sê câsedo);

l) Fotocópia de Carleira de Trabalho e comprovante de inscriçâo no Pl9
PA§EP;

j) Fotocópia legÍvel da CNH se for o ceso;

k) Comgovantc de cxaÍne de saúde ílsica e ínental (exame médico) na.

cesgário eo desempenho das funçÕes inerentes ao cargo pretendido;

l) Dedaraçâo negetlva de acumulaçâo de cargo públlco ou de condiçÕss

d! tdlmulaçâo amparada pela Consütuição Federali

m| Dedaraçáo de nâo ettar curprindo sançáo por inidoneidade, aflicade
por qualquer ôÍgâo púUlco e/ou eÍüidade da esíere bderel. estedual e/ou

munlclpâl (dedâredo pelo próprlo cândideto e com frme reconhecida);

n) Dedaraçá0, de púprio punho, de não ter sido demititlo do serviço pu-

bllco por moüvojusto, ou de náo ter sido exonersdo a bem do seruiço pu.

blico, nos últlmos 05 (dnco) anos,

o) Declaraçáo dc Bens;

p) Comprovsntê dê âboÍtura de conte, em agência bancária na gual a Pre-

ícitura de Santo Antonio do Leste mantêm convênio para recebimento de

oÍódlt$ salaÍÍais; e

q) Nâo Rcgisúar antecsdêntes criminais ou estiar respondendo pelos cri-

mcE oonla: o Patrimônio, AdministraÉo, Fé Públicâ, os costumês e os pre-

üíor na Lei n' 1.3{3 de 23/0812006 (traÍico de entoÍpêeent$), comprovs-

do atravês de CeÍüdâo Ciül e Criminal.

Íl Outros documontos quc a Mminlstrsçâo julgar necessárioi

PREFEITUM/RECU R8O8 HUi/IANO8
PORTARTA Nc. (Xllr202l.

OE: 0í DE JANEIRO DE 202t.

JO8E ARIUATEIA VIEIRA ÀLVE§, Prcíeito Municipal de Sanlo Anlonlo

do Leste, Estado de Mãto Grosso, no uso de suss atribuiçôes legai§.

RETOLVE;

Artlgo lc - NOltrElA o Sr". OAVID PAULO CORREIA DA S|LVA, para res-

ponder pelo cargo de sEcRErÁRlo DE EcoNoMlA E FINANÇAS desta

PreÍehura. confonne Lei Municipal no 80812020 de 13 de outubro 2020.

Arügo ?. Determinar a SçcÍêlaÍia Municipal dê Administrâçâo e Planejs-

mento que tome es proüdêndac necessáíias para 8 execuçáo desta por-

lerla.

Artlgo 30 - Estra Portaria ênlre sm vigoÍ na deta de sua publicaçâo.

Artgo 4c - Revogam - se as dispoeiçõee em contráÍio.

REGI§TRA.sE

PUBUCA.SE

CUUPRA§8.

OABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARMATEN UEIRA ALVES PREFEÍTO ÍIUT.IICIPAL

.L
a ats Jen*o de 2421 , JcíÍtd Oídal Êltrônlco (tsr Munlclploc do Eatado dc Mato GroÉso . ANO XVI I N' 3,638

b) Comprovante de Residêncis;



Registradt m lc€Ídtb dc ldtúrigtnçlo e PlfnCaruÍto e PúSada
por afxrSo un locd ô cmitL, confcrr na lcílLçâo m vügoÍ.

PRl,trUt tlcuRtotHul tos
PORIIEA NC.00t2o2í.

pE: 01 !t JllflRO DG 201i.

JosE IIIA?:IA \r:nA âLlrlt, Ptrtüo Mu{dpd do Bsnlo 
^rtoÍrlodo Lestl, Ertrdo de Mlto Grolro, no ulo dc suar Eülbuaçôat lêgsh.

nEsoLwt

ârtleo li. NOírlElA o 8f. EDIR LUIZ DE G STRO, para nrpondcr pclo

csrgo (h SECRETARIO DE AoRICULTUR^ TURISMO E MEIO AMBIEN-

TE detla PreHUrs, coníoÍrna Lcl Munidprl no 8@i1020 dc t3 de outubÍo

2020.

A{0o f . OôhÍminrr r Secretadr Munldpal de Admlnistraçlo e FlrncJt
mento quâ toma as Fovidêndr necearlrlas paÍa t Gxecuçlo degb por-

taria.

AilEo f . Erll PoÍtaÍlr êntrt crn vrgor ne dala ds rur puulcaçâo.

AÉlgo {r.33y9gaÍn - 3ê ao dlrposlçôca om contrôrlo.

REGISTIA€I

PUBLISA{I

CUMPRA{I.

GABIilETE DO PREPEITO

fÍt|:01 DE JAIIEIRO DÊ2ür1

JOSE AilMATEIA VIEIRA ALVEI PREFEITO IIUNICIPAL

RegbtÍrü n! lecÍettÍla dê AdÍ?dniírlçto ê RmqtmeÍllo e PlÔllcada

por afirlçIo cm locd dc costum, ôoríffinê na leglrlrçáo cm vigor.

PREFI]ÍURANECURSOS HUTATIOS
PORTARI Nc. @21':1021.

DE: 0t DE JAilEtRO 0E 202t.

JOSE AilIATtl,A VltlRA ALVÊ8, Pítfllo Munldpal de Emto Antonlo

do Lesta, Ertrdo oe Mlo Groalo, no ulo dc suas etlbuiçõcr legalr.

RE§OLVE;

frtlgo t'. NOMEIA r tÊ. CllUDlLEilE OLfVERA SANTOS, peÍ8 rês-

ponder pclo crryo dr SECRETARIo DE EDUcAÇÃo E CULTURÀ desta! ' 
Prefeitút, ooíoÍÍne Lrl Murídprl no 80UÍ!020 de l3 dê outr.Ôro 2020.

âtügo t!. DtfÍÍÍtinrr I §ecrrtrrlr Munhlpal de Aünlnistraçto e Plrncla-

mento qtrc tomc as povidêndrr neceerlrlas parr I cxeoqto derla por.

taria.

lrtlgo lP . Ettt Port!Ílt entrt am vigor m data dc rua publlcaçáo'

Migo rl'. Rcvogam - rê as dlrposiçôo .m conlnlío.

FEGISTiA!I

PUBLTCA{I

cutPiAfE.
GABIT{ETE DQ PREFEITO

f,M: 0t !t IâlGlRO PE 20tl

JOSE IIHâTEN UARA ALW! PRITIITO ilUTIICIPAL

Registrrdr nr recrelrrla dê AÚnlnbtrrçlo e Plmdrmeíto e PtôIcrda
gor afiIlfl0 tm local * co8tulil, conífina na ltgülrçáo ün vlgor.

PRIIIÍrut lnlcuRtol Huf^xos
POntâilâ ilo. a0tr202l.

pE: ot il rllllÊIRQDF 2olt.

diaÍioÍnutlclpal.orglmUamm' \Md\Âr.amm'oÍg.br

P.g.S.,q.
L

4 dr Janrüa tb 2021 . Jornal Oioarl Ebfônico dry Municlploa do Estado dc Malo cros3o . ANO XVI I N' 3.638

JOSE AR|ilÂTEIA VIEIRA ALVE§, Prêíêito Municipal de Santo
do Lestê, Estado tte Mato Grosso, no uro de suas atribuiçóes legals.

RETOLVE;

Artleo í'- NOMEIA o Sf. IARCOS DA 3ILVA ALVE§, para responder
pelo cargo «le SECREIARIO DE SAÚDE desta Preíeitura, conforme o Lei

Munidpal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÍügo ? - Deteíminer a Secre{aria Municipal de Mminlskaçáo e Plãneja-

mcÍilo que tome as provldências neceeeárias para a execuçáo desta por-

taÍia

Arügp 3r - Est! PoÍtaÍia Gntra em úgor na deta de 8ua publlcação.

AÍtlgo 4' - Revogam - se as dlsposlçoes em conlrárlo.

REOISTRA€E

PUILICA€E

CUUPRA§8,

GABINETE DO PREFEÍTO

EÍrt 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIÍÚATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO TIUNICIPAL

Regisbada na secretaÍia de Mminbfaçâo e Ranejarnento e Publicada

por affxaçáo em local de corluÍíre, c,onforme na legislaçáo em ügor.

PREFEM.IRA'RECURSOS HUMANO§
PORTARTA NO. OOí202í.

DE:0t DE JANEIRO DE 2021.

JOSE AR|ÍúATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Lestê, Estrdo de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Artlgo ío - NOMEIA o Sr'. EDEIIAR ilENÉGASSI, para responder pelo

cargo de SEoRETARIO DE VIAçÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

dêSte PreÊitura, coníonne Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro

2020.

Aílgo 2o - Dclermingr a Seoe{aria Municipal de Administraçáo e Plancia-

m6nto quê tome as proüdências neca$áÍiag para a execuçáo desta por-

tarla,

AÉlgo 3o - Egtia Pofiaria entÍa em ügor na data de sua publlcação.

Attlgo 40 . Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA€E

CUTPRA§Ê.

OABINEÍE DO PREFEITO

Etl:0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARMATEI,A VIEIRA ALVE§ PREFETTO XIUNICIPAL

Registrada na sêcÍetaÍls de A(lmlni8traÉo e Baneismenlo e Puuicada

por aíxeçâo em locsl d€ coslumê, coníorma na legielaçáo em vígor.

PREFEITURA'RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ No.000202t.

DE: 0Í DE JANEIRO DE m2í.

JO8E ARltlATELÀ VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal dê Santo Antonio

do Lêste, Estrado dê Malo Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artlgo tc - NOMÊIA a SÉ. ROSANI ilENEGASSI ALVES, para responder

pelo cargo de SECRETÁR|O DÊ ASSISTÊXCh e AÇÃO SOCIAL dê§te

Prafeltura, coníorme Lei Munlcipal no 8092020 de 13 de outubro 2020.

313 Assinado Digitalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217 .36?,0001-90 E\etcicio: 2022

Emissáo'. 2ZO2|2O22

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a iimites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 66
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

FUNfrO :04 Administração
SUBFUNfiO : 122 Administração Gerat

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROJETO ATIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
Fonte de Recurcos :1.1.SQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 846.833,90

cRc- 0076 005

Atenciosamente,

Coord

cPf: 378.266.461-20

de

Página 1
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PROCE§§O ADMTNI§TRATIV O No 03 412022

DA: §EÇBETARIA MUNICIPAL PE ADMJNI§TRAÇÃO
AO: EXMO. 54, JOSE ARIMATEU VIEIRA ÁLVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO
\-,

rt;

Solicito autorização de Vossa Excelência, ptrz que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para realizaçáo
de curso básico de formação de brigada, com certificação dos participantes, visando atender as
necessidades da Prefeltura de Santo Antônio do Leste conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 03 de março de 2022.

SEC. MLNICIPAL DE E PLANEJAMENTO
PORTAzu A 2641202r DE tgt 06 t2021
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I.O - O4 FUNDAMENTAÇÃOLEGAI

Considerarrdo o Decreto 9,412 de l8 de juúo de2018 que atualiza os valores limites das
liçitsçõo§.

{ dispensa de licitaçâo, também por çonsequência, torna possível a compra ou contraÍação
de serviços desde que o prego seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Att.24, inciso II:

Arl, 24. É dtspensável a licitação;

II - para outros servlços e comprqs de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"au, do lnciso II do artigo anterior e parq alienações, nos casos previstos nests Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo servlço, compra ou alienação de maíor vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redaçdo dadq psls Lei n" 9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Administração, conforme s olicitação e j ustifi cativa :

Co:otrataqão de empresa para realizaçáo de curso básico de formação de brigada, com certificação
dos pa(ioipantes, visando atender as necessidades da Prefeitura de Santo Antônio do Leste. A
aoltratação justifrca-se com base no quadro de funcionários não possuir mão de obra especializad,a
§ ou capacitada pwa efçtuar esses serviços, sendo assim, necessiíria a contratação de pessoa jurídica
para ministrar o curso básico de brigada e certificação de colaboradores da Prefeitura de Santo
Antônio do Leste, que até o presente momento não dispõe destes recursos e ou pessoal capacitado,
tornando çsse ato imperativo para a administração.

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de fevereiro de 2022.

REZENDE
SEC. MUNICIP ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

\-

PORTARIA 264t2L2t DE 18t06t2021

ioe
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Solicitação de Materiais / Serviços
Data

2210212022Requisição ResPonsável

00650'22 LUIS CARLOS REZENDE

Descrição

PRESTAÇÃo DE SERVIÇO

Poder

orgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Observação
Contratação de empresa para realizaçâo

PODER EXECUTIVO

SEC RETARIA MU N. ADIMI N ISTRACAO E PLANEJAM ENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABTNETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

de curso básico de formaçáo de brigada, com certificação dos participantes, visandoatenderasnecessidadesdaPrefeituradesantoAntôniodoLeste

Unidade Qtde Qtde Rec C Custo

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto

í 001

SER 0 2

CORRET

Almoxarifado

$s
i[I

U)i
f-

Detalhada do Produto

DE DE BRIGADA BASICA -

ADE

DE CURSO PARA 15 PESSOAS, COM

AS AREAS;PRIMEIROS RsstsrÊrucn AVITIMA, COMBATE E

DE INSTINTOR DE DrsTlNÇÁO DAS DE EXTINTORES E SUA

TIPO FOGO E
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rERMo DE REFERÊNGIA ll

1 - OBJETO:

1 .1 Contratação de empresa paru realizaçâo de curso básico de formação de brigada, com

certificação dos participantes, visando atender as necessidades da Prefeitura de Santo
Antônio do Leste.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.'i. Acontratação justifica-se com base no quadro de funcionários não possuir mão de obra

especializada e ou capacitada para efetuar esses serviços, sendo assim, necessária a

contratação de pessoa jurídica para ministrar o curso básico de brigada e certificação de

colaboradores da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, que até o presente momento não

ciispoe destes recursos e ou pessoal capacitado, tornando esse ato imperativo paru a
administração.

3 - ESPECTFICAÇÕES TÉCNICAS:

4. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto da contratação nos termos estabelecidos em lei e em

contrato, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior

encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do

pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com

a'Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes

municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se

obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

cievida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) trlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

ãssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

hlA(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia qr-ranto à qualidade dos

ITEM COD. TCE PRODUTO QTD

361877-3 sERVrÇO DE FORMAÇÃO DE BRlgAD4 BASICA - REALIZAÇÃO DE

cuRSó PARA ATE 15 Érssons, coM cERTlFlcAÇÃo, ABRANGENDo
AS SEGUINTES AREAS; PRIMEIROS SOCORROS, ASSISTÊNCIA A
vtrMA, CoMBATE E PREVENÇÃO INCÊNCIO, MANIPULAÇÃO DE

TNSTTNTOR DE INCENDIO, DISTINÇÃO OnS DE EXTINTORES E SUA

APLICAÇÂO CORRETA DE ACORDO COM CADA TIPO DE FOGO E SUA

ORIGEM.

01

6,)Oa

01
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produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata,
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterad
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo

ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O

entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrÕes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5"1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Termo de Referência.

6. LOCAL E PRAZO.

6.1. Local de realização do curso de formação, deverá ser única e exclusivamente neste
município, cumprindo o prazo máximo de dois dias, para a realizaçáo e certificação de todo
o pessoal.

7. DOTAÇÃO OnçaMENTÁRn:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

jÇ1oJ
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7 .2 - Os recursos para aquisiçoes dos produtos constantes no objeto destdEüal
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 03 Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento

Funcional programática 4.122.5004.2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

Ficha 66

Despesa/fonte 3.3 90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

8. DA EXECUÇÃO DOS SERV!ÇOS:

8. i . Os serviços deverão ser executados da seguinte forma, assim que montada a área de
treinamento, deverá atender as necessidades mais reais do meio o qual vive diariamente a

administração.

8.2. Apos examinado e de acordo com o cotidiano dos funcionários. o curso de formação
oásico de brigadista ocorrerá em no máximo dois dias, para todo o conteúdo e mais
conclusão e certificaçâo.

8.3. A contratada é a única responsável pelos procedimentos e materiais utilizados para a
realizaçáo perfeita do curso.

8.4. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários para a realização do curso
e certificado do pessoal, não onerando a administração a novos custos.

g.,ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

f .i. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

r 0.2 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

'iú.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-!NSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.
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11. coNDrÇôes GERAIS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 22 de fevereiro de 2022.

REZENDE

t
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